
ESTmH_o
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

RuaL4anecoRêgo,906-Cemo-Pedreiras-MA-CEP.:65.725J]00
Forie: (99) 3642-2046 -CNPJ. : 12.538.625/0001 -90

iNDicAÇÃONo---_J8-4__/2o26.

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do Art.
108  do  Regimento  lntemo,  a  presente  indicação,  sugerindo  à Excelentíssima
Senhora  Prefeita  Vanessa  dos ,Prazeres  Santos,  a  proceder  com  a  reforma  e
ampliação do Centro de Convivência dos idosos, do bairro Diogo.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária, pois o lazer dentro das diversas

possibilidades que se apresenta, pode possibilitar ao idoso, o acesso à cultura e a
inclusão social, garantindo o bem-estar, com a execução de diversas atividades
em um ambiente preparado e pensado para essas pessoas que necessitam de uma
atenção especial por parte da nossa sociedade.

SALA DAS  SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,
Plenário "Messias Rodrigues", Estado do Maranhão, aos 01 de junho de 2026.
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